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O U T R O S

Comissão de Processo Administrativo Disciplinar instituída pela Portaria nº GSE 021,
de 14 de fevereiro de 2005, publicada no Diário Oficial do Estado do Piauí, nº 031, de 17
de fevereiro de 2005, do Exmo Sr. Secretário Estadual de Educação e Cultura.

EDTIAL DE CITAÇÃO DE ACUSADA EM PROCESSO DISCIPLINAR

O Secretário da Comissão de Processo Administrativo Disciplinar, designado
pela Portaria PECCIA nº 013, de 18 de fevereiro de 2005, em cumprimento à determinação
do Senhor Presidente da Comissão, Dr. João Batista de Freitas Júnior, e tendo em vista
o disposto no art. 184 da Lei Complementar Estadual nº 13, de 3 de janeiro de 1994,
CITA, pelo presente Edital, o Senhor BENEDITO ALVES DOS SANTOS, ocupante do
cargo de vigia, matrícula funcional nº 068313-2, servidor da Secretaria de Educação e
Cultura, para apresentar defesa escrita, no prazo de quinze dias, e acompanhar todos
os atos do Processo Administrativo Disciplinar instituído, conforme Portaria do Exmo.
Sr. Secretário de Educação e Cultura do Estado do Piauí, no qual lhe pesa a acusação
de infringência do art. 159, da Lei Complementar Estadual nº 13, de 03 de janeiro de
1994, podendo, se assim preferir, fazer-se representar por advogado legalmente
habilitado, e com poderes expressos para este mister.

Fica, igualmente, cientificada de que a Comissão está se reunindo na Av. Senador
Arêa Leão, 1399, bairro Jóquei Clube, nesta cidade de Teresina-PI, no horário das 8h às 13h.

Teresina, 28 de março de 2005.

Raimundo Nonato Marques Teixeira
Secretário da Comissão.

Comissão de Processo Administrativo Disciplinar instituída pela Portaria nº GSE 019,
de 14 de fevereiro de 2005, publicada no Diário Oficial do Estado do Piauí, nº 031, de 17
de fevereiro de 2005, do Exmo Sr. Secretário Estadual de Educação e Cultura.

EDTIAL DE CITAÇÃO DE ACUSADA EM PROCESSO DISCIPLINAR

O Secretário da Comissão de Processo Administrativo Disciplinar, designado
pela Portaria PECCIA nº 011, de 18 de fevereiro de 2005, em cumprimento à determinação
do Senhor Presidente da Comissão, Dr. João Batista de Freitas Júnior, e tendo em vista
o disposto no art. 184 da Lei Complementar Estadual nº 13, de 3 de janeiro de 1994,
CITA, pelo presente Edital, a Senhora ROSELMA BATISTA SILVA, ocupante do cargo
de Professora, matrícula funcional nº 114719-6, servidora da Secretaria de Educação e
Cultura, para apresentar defesa escrita, no prazo de quinze dias, e acompanhar todos
os atos do Processo Administrativo Disciplinar instituído, conforme Portaria do Exmo.
Sr. Secretário de Educação e Cultura do Estado do Piauí, no qual lhe pesa a acusação
de infringência do art. 159, da Lei Complementar Estadual nº 13, de 03 de janeiro de
1994, podendo, se assim preferir, fazer-se representar por advogado legalmente
habilitado, e com poderes expressos para este mister.

Fica, igualmente, cientificada de que a Comissão está se reunindo na Av. Senador
Arêa Leão, 1399, bairro Jóquei Clube, nesta cidade de Teresina-PI, no horário das 8h às 13h.

Teresina, 28 de março de 2005.

Raimundo Nonato Marques Teixeira
Secretário da Comissão.

P. P.  14163

EXTRATO DO ESTATUTO

Espécie: Associação Comunitária dos Agricultores Familiares do Assentamento são
Vicente- Povoado Fazenda Soares; Objeto: criação e regulamentação da Associação
Comunitária dos Agricultores Familiares do Assentamento são Vicente- Povoado
Fazenda Soares ; Data da Fundação: 31-03-2004;  Foro Eleito: Cidade e Comarca de
Teresina-PI; Presidente: Manoel Mardônio Pereira , RG: 370.389/SSP-PI; Mandato:  04
(quatro) anos; Sede da Associação: Povoado Fazenda Soares – Teresina-PI

P. P.  14156

EXTRATO DO ESTATUTO SOCIAL

CAP. I
Da Denominação
Art. 1º - A Associação das Mulheres Organizadas (AMOR) de Nossa Senhora dos
Remédios, fundada em 23 de novembro de 2003, é uma sociedade civil (filantrópica),
com prazo de duração indeterminado, com sede e fórum no município de Nossa Senhora
dos Remédios, Estado do Piauí.
CAP. II
Dos Objetivos
Art. 2º - Os objetivos da AMOR são: Congregar organicamente as mulheres do campo
e da cidade de modo a desenvolver sua plena cidadania.
Art. 3º - A AMOR se compromete a realizar curso de formação política e profissional, a
fim de proporcionar-lhes conhecimentos sobre seu papel na família, na comunidade,
no trabalho e na sociedade.
Art.4º - A AMOR se fará representar perante as autoridades constituídas nos âmbitos:
Municipal, Estadual e Federal.
Parágrafo Único – Apoiar os movimentos sindicais, os sem-terra, os sem teto e o
programa alternativo de desenvolvimento rural sustentável nas suas lutas e
reivindicações.
Art. 5º - Para viabilizar a execução dos seus objetivos, a AMOR poderá celebrar convênios
com órgãos governamentais, e apresentar projetos as entidades não governamentais desde
de que seja aprovado pela Assembléia Geral, convocada para tal fim:
a) Realizar atividades permanentes de educação comunitária;
b) As ações da AMOR terão como fundamento: gênero, geração e etnia.

Presidente da AMOR de Nossa Senhora dos Remédios-PI
Elizeth Almeida Sousa

Nossa Senhora dos Remédios, março de 2005.

P. P.  14152

FYBERLINE S/A
CNPJ n º 103.233.50/0001-42 .

       Aos  30 ( Trinta  dias do Mês de Setembro á Rua C. Conjunto Bela Vista , s/n , Bairro
Reis Veloso ,Parnaiba –Pi , no ano de 2004 ) Os acionistas representando 100% , do
Capital Social,  com  direito a  voto ,O Diretor Onofre Martins de Sousa , o mesmo tendo
sido eleito pelo os acionistas , como  Presidente  ;deu-se  por instalada  ASSEMBLEIA
GERAL, que tem a  finalidade   de  tratar   da transformação  de SOCIEDADE ANONIMA
, da Empresa  FYBERLINE S/A , Para Sociedade EMPRESARIA LTDA
(FYBERLINE LTDA ) conforme  aprovação  na  Junta  Comercial do Estado  do  Piauí  ,
sob   n º 22200260802 em 10/02/2005.

PARNAIBA 09/03/2005.

ONOFRE MARTINS DE SOUSA.
PRESIDENTE

P. P.  14149

P. P.  14160


